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Timor-Leste em primeiro lugar no Índice de Democracia de 2016 no Sudeste 
Asiático 

O Índice de Democracia de 2016, publicado pela revista The Economist Intelligence Unit, em 25 de janeiro, 

classificou Timor-Leste em primeiro lugar no Sudeste Asiático, com base na avaliação do processo eleitoral 

e pluralismo, funcionamento do Governo, participação política, cultura política e liberdades civis. O Índice 

tenta apresentar “um retrato do estado da democracia em todo o mundo, para 165 Estados independentes 

e dois territórios”. 

No índice de 2016, Timor-Leste ficou classificado em primeiro lugar no Sudeste Asiático, em 5.º lugar na 

Ásia e em 43.º entre todos os Estados avaliados. A pontuação do país tem permanecido estável nos 

últimos quatro anos, com 7,24 numa escala de 10, onde quase metade dos países abrangidos registou uma 

descida nos seus resultados, entre 2006 e 2016. 

Timor-Leste tem bons resultados no que diz respeito ao processo eleitoral e pluralismo, refletindo as 

eleições livres e justas, o sufrágio universal, os esforços no sentido de garantir as liberdades dos eleitores e 

o processo de transferência ordeira das administrações. 

O Porta-Voz do Governo, Ministro de Estado Agio Pereira, observou que “as ferramentas de comparação 

internacionais como o índice de democracia são constantemente confrontadas com o desafio de garantir a 

precisão. No entanto, o que vemos claramente refletido nesta e noutras comparações internacionais é que 

as nossas liberdades definidas na Constituição, nomeadamente o processo eleitoral e o pluralismo, estão a 

ser firmemente defendidas. À medida que nos aproximamos das eleições presidenciais do dia 20 de março 

e das eleições parlamentares, uns meses mais tarde, estamos novamente a usar e afirmar esses direitos, 

conscientes de que, em muitas partes do mundo, os cidadãos não têm tais direitos e responsabilidades". 
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